LEI   N.º  482,   DE 31/12/73

Dispõe sobre incentivos à Indústria, ao Comércio e a prestações de serviços.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou,  e Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, por consultar aos interesses públicos, nos termos constantes do art. 208, §1º, número 2 e 3, da Lei de organização Municipal de 28/12/72, incentivos fiscais e de auxílios relativos à aquisição de áreas, sua terraplanagem, obras de infra-estrutura dentro das limitações econômico-financeiras do Município de Timóteo, com indústria, comércio ou prestação de serviços.

Parágrafo Único – O Executivo Municipal determinará a importância econômico-social do empreendimento, estabelecendo os favores admitidos nesta lei, de sorte a promover o desenvolvimento integrado, cujo planejamento será levantado centro do exercício de 1974.

Art. 2º -  Os incentivos serão concedidos a empresas que o requerem, identificando-se nos termos constantes do Código Tributário para os contribuintes em geral, inclusive sua inscrição cadastral.

Art. 3º - Para ocorrer ás despesas a que se refere esta lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais até o limite de Cr$-150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros), no exercício de 1974.

Art. 4º - Servirão de fontes de recursos para os créditos autorizados por esta lei, os mencionados na Lei Federal 4.320, de 17/03/64.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.
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